
DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 26 maio de 2025 Ano XIX nº 3030

Pág. 01

LEI Nº 2.228, DE 12 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre o plantio de árvores e vegetação nativas e do bioma do
cerrado nas praças, áreas verdes e logradouros municipais.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º O Município poderá realizar o plantio de árvores e vegetação nativas e
do bioma dos cerrados e pertencentes à respectiva flora, nas praças, áreas
verdes e logradouros públicos municipais.
Parágrafo único. Esta Lei se aplica às vias administradas pelo setor público
e/ou pela iniciativa privada.
 
Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei e poderá
indicar os órgãos responsáveis pelo seu cumprimento.
 
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de dotações
financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se
necessário, devendo as previsões futuras destinarem recursos específicos
para o seu fiel cumprimento.
Parágrafo único. Pode-se, antes de adentrar às despesas oriundas do erário
público, esgotar os meios necessários para o recebimento de mudas
gratuitas de árvores e vegetação nativas e do bioma do cerrado fornecidas
pelo Horto Municipal e programas similares.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.229, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 

 “INSTITUI O SELO AUTISTA A BORDO.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica instituído o Selo Autista a Bordo.
Parágrafo único. O Selo Autista a Bordo identificará os automóveis que
transportam pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município
de Monte Carmelo – MG, com o objetivo de conscientizar a sociedade civil na
forma de agir em situações de possível risco envolvendo os respectivos
veículos.
 
Art. 2º O Selo Autista a Bordo poderá ser concedido a pessoas com
transtorno do espectro autista e a seus responsáveis legais, desde que
comprovada tal condição.
 
Art. 3º O Município poderá estabelecer os procedimentos e o rol de
documentos necessários para a concessão do Selo Autista a Bordo, podendo
firmar convênios e parcerias para a sua confecção.
 
Art. 4º O Executivo Municipal, poderá por meio de sua secretaria
competente, e juntamente com entidades civis, poderá planejar e desenvolver
campanhas que visem à conscientização de motoristas sobre o objeto desta
Lei.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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LEI Nº 2.230, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O
AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica instituída, no Município de Monte Carmelo-MG, a Semana de
Conscientização sobre o Autismo, a ser realizada, anualmente, na semana do
dia 02 e 08 de abril.
 
Art. 2º O objetivo da Semana ora instituída será informar e orientar a
população sobre o autismo, a importância do diagnóstico precoce, as formas
de tratamento, os serviços de apoio à família e respeito ao cidadão autista.
 
Art. 3º A sociedade civil organizada e grupos organizados de pais poderão
realizar eventos sobre a Semana Municipal de Conscientização do Autismo, a
exemplo de campanhas, debates, seminários, aulas, palestras, eventos
esportivos, distribuição de panfletos, cartilhas, cartazes com ações educativas,
entre outras atividades que contribuam para a divulgação do Transtorno do
Espectro Autista -TEA.
 
Art. 4º A Semana instituída passa a integrar o calendário oficial de atividades
do Município de Monte Carmelo-MG.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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LEI Nº 2.231, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 

“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESCOBERTA PRECOCE DE SINAIS
DE AUTISMO.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Descoberta de Sinais Precoces
de Autismo na rede pública de saúde.
 
Art. 2º O Programa Municipal de Descoberta de Sinais Precoces de Autismo
consiste na aplicação do teste escala M-chat, em crianças entre dezesseis e
trinta meses de idade, conforme recomendação da Sociedade Brasileira de
Pediatria.
 
Art. 3º A aplicação do teste de escala M-Chat poderá ser realizada pelas
unidades básicas de saúde, onde o responsável pela criança tenha cadastro,
podendo ser realizado, ainda, pelas visitas das equipes de saúde da família.
 
Art. 4º No momento da realização do teste, os responsáveis poderão ser
informados sobre a importância de uma possível identificação do Transtorno
do Espectro Autista - TEA, de forma precoce, bem como da pontuação que
caracteriza o grau baixo, médio ou alto de probabilidade de identificação do
TEA., sendo risco baixo 0 a 2; risco moderado, 3 a 7 e risco elevado 8 a 20,
conforme classificação da escala M-Chat.
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Art. 5º Caso as respostas configurem uma possibilidade elevada de
constatação de Transtorno do Espectro Autista - TEA caberá ao médico
responsável:
I - informar aos responsáveis da criança sobre a necessidade pela procura
dos serviços de neurologia, sendo de imediato incluído no Sistema de
Regulação - SISREG para consulta com profissional da área; e
II - encaminhar o caso ao Conselho Tutelar, para que este acompanhe o
atendimento ao menor, inclusive, na fase escolar.
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 12 de maio de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município


